
Prefeitura Municipal de Domingos
Martins

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Rua Bernardino Monteiro,22 – Centro – Domingos Martins – Espírito Santo

CEP 29260-000 – Fone: (27) 3268-1344 / 1239
www.domingosmartins.es.gov.br

comunicacao@domingosmartins.es.gov.br - gabinete@domingosmartins.es.gov.br

PROJETO DE LEI Nº 6/2015

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA
MUNICIPAL  O  SINDICATO  RURAL
DE  DOMINGOS  MARTINS/ES  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo faz saber
que o Poder Legislativo do Município de Domingos Martins-ES aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei: 

Art.  1º Fica  declarado  de Utilidade  Pública  Municipal  o  Sindicato  Rural  de
Domingos Martins/ES, inscrito no CNPJ n° 27.658.335/0001-58; devidamente registrado
no Ministério  do  Trabalho,  no  Livro  n°  49,  à  fls.  7;  com sede  na  Rua  João  Batista
Wernersbach, 113, Centro, Domingos Martins/ES, CEP: 29260-000.

Art. 2º Esta Lei  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Domingos Martins, ES, 19 de fevereiro de 2015.

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA
Prefeito
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